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prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

prefeitura Municipal de porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

ingredientes

 
• 3 colheres (sopa) de 
açúcar• 1 colher (sopa) 
de manteiga• 2 gemas• 
1 copo americano de 
nata• 1 colher (café) 
de sal• 2 1/2 xícaras de 
amido de milho• Raspas 
de limão (ou de laranja 
ou canela em pó)

modo de preparo

Em uma tigela, bata o 
açúcar e a manteiga 
até obter um creme.
Junte as gemas baten-
do.
Acrescente a nata e o 
sal e mexa até obter 
uma mistura homogê-
nea.
Adicione o amido aos 
poucos, amassando 
bem, até que a massa 
desgrude das mãos.
Junte raspas de limão 
(ou o sabor de sua pre-
ferência) e misture.
Abra a massa e enrole 
formando anéis ou use 
cortadores de formatos 
diversos e pressione de 
leve com um garfo.
Em uma assadeira, 
leve ao forno preaque-
cido a 180°C por 15 
minutos ou até que os 
biscoitos comecem a 
dourar.
Retire, deixe esfriar e 
armazene em recipien-
tes bem fechados para 
manter a textura.

modo de preparo

• 1 abacaxi cortado em 
rodelas (ou picado)• 1 
pau de canela• 5 cra-
vos-da-índia• 3 xícaras 
de açúcar

Retire o miolo do abaca-
xi.
Se for servir em rode-
las, utilize um cortador 
de massa para dar me-
lhor acabamento (use 
as aparas no preparo de 
suco ou geleia).
Em uma panela, aque-
ça 1 litro de água com 
a canela, os cravos e o 
açúcar por cerca de cin-
co minutos, mexendo 
sempre.
Junte o abacaxi e cozi-
nhe até a calda ferver.
Deixe amornar e trans-
fira para potes de vidro 
esterilizados (com cui-
dado, ferva-os por dez 
minutos, retire com uma 
pinça e coloque sobre 
papel absorvente ou 
pano de prato).
Espere esfriar completa-
mente, feche bem e con-
serve na geladeira.

ingredientes

BiSCoitinhoS 
de nata

aBaCaXi em Calda

ExTRATO DE TERMO DE ADiTAMEnTO nº 02 AO 
COnTRATO nº 056/2021
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto 
Real.
02 - CONTRATADO: M Castro Alves Engenharia Ltda 
Me.
03 - OBJETO: Alteração quantitativa ao contrato em 
pauta.
04 - EMBASAMENTO: Art. 65, I, Lei 8.666/1993.
05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4569/2021.
06 - VALOR: R$ 43.763,01 (quarenta e três mil, sete-
centos e sessenta e três reais e um centavo).
07 - DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2023.

Antônio Sebastião da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços públicos

ExTRATO DE TERMO DE ADiTAMEnTO nº 06 AO 
COnTRATO nº 062/2022
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto 
Real.
02 - CONTRATADO: SLC Serviços Técnicos Me.
03 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em 
pauta.
04 - EMBASA/MODALIDADE: Art. 57, V, §2º, Lei 
8.666/1993.
05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4439/2022.
06 - PRAZO: 40 (quarenta) dias.
07 - VALOR: Não haverá recursos financeiros envol-
vidos.
08 - DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2023.

Antônio Sebastião da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

PROCESSO Nº 772/2023.

Para: SMFRP.

               AUTORIZO e RATIFICO, a Dispensa de Lici-
tação, conforme artigo 24, II da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, conforme PARECER da Procurado-
ria Geral do Município às fls. 60 a 66 e Controlado-
ria Geral do Município à fl. 67v, em favor da Empresa 
PECRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI inscrito 
no CNPJ sob o n° 21.816.114/0001-84, para aquisição 
de vacinas contra febre aftosa e contra raiva no valor 
de R$ 7.410,00 (sete mil e quatrocentos e dez reais). 
Solicito emissão de nota de empenho.

Porto Real, 15 de maio de 2023.

 Anderson Martins Florentino
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL,
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

pORTARiA nº 1329 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                              R E S O L V E:
 
Art. 1º - ExOnERAR, a partir de 16 de maio de 2023, 
JOSÉ ROBERTO pEREiRA DA SiLVA, inscrito no 
CPF: 449.546.207-59 e RG: 04.240.411-1, do cargo 
,SM, de Secretário Municipal de Governo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS 
Prefeito 

pORTARiA nº 1330 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                              R E S O L V E:

Art. 1º - ExOnERAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
AuGuSTO CESAR SERFiOTiS RODRiGuES, do 

Cargo em Comissão, CC1, Diretor de Auditoria e Fis-
calização na Controladoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

pORTARiA nº 1331 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                              R E S O L V E:

Art. 1º - ExOnERAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
LuCiAnA CARVALHO FERREiRA MARTinS, do Car-
go em Comissão, CC1, Diretor de Serviços Publicos 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

pORTARiA nº 1332 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º - ExOnERAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
LEOnARDO CAMpOS MOREiRA, do Cargo em 
Comissão, CC2, Gerente de Obras na Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

pORTARiA nº 1333 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                              R E S O L V E:

Art. 1º - ExOnERAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
GuTEMBERG OLiVEiRA DE SOuZA, do Cargo em 
Comissão, CC2, Gerente de Transportes na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

                                                                                                                                                    
  pORTARiA nº 1334 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º - ExOnERAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
FRAnCiSCO DA SiLVA RODRiGuES FiLHO, do 
Cargo em Comissão, CC3, Coordenador de Pecuária 
e Abastecimento na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Rural, Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

                                                                                                                                        
pORTARiA nº 1335 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                           R E S O L V E:

Art. 1º - nOMEAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
FRAnCiSCO DA SiLVA RODRiGuES FiLHO, para o 
Cargo em Comissão, CC2, Gerente de Transporte na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

                                                                                                                                        
pORTARiA nº 1336 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º - nOMEAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
GuTEMBERG OLiVEiRA DE SOuZA, para o Cargo 
em Comissão, CC2, Gerente de Obras na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Publicos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

                                                                                                                                        
pORTARiA nº 1337 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º - nOMEAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
LEOnARDO CAMpOS MOREiRA, para o Cargo em 
Comissão, CC1, Diretor de  Serviços Publicos na Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

                                                                                                                                        
pORTARiA nº 1338 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                              R E S O L V E:

Art. 1º - nOMEAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
JOSÉ ROBERTO pEREiRA DA SiLVA, para o Cargo, 
SM, de Secretário Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

     
pORTARiA nº 1339 DE 15 DE MAiO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                             R E S O L V E:

Art. 1º - nOMEAR, a partir de 16 de Maio de 2023, 
AuGuSTO CESAR SERFiOTiS RODRiGuES, para o 
Cargo, SM, de Secretário Municipal de Governo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALExAnDRE AuGuSTuS SERFiOTiS
pREFEiTO

ESTADO DO RiO DE JAnEiRO
pREFEiTuRA MuniCipAL DE BELFORD ROxO

COnSTRuinDO uM nOVO TEMpO

LEi nº1.644 DE 15 DE MAiO DE 2023.
“Reconhece como deUtilidade pública a ASSOCiAÇÃO 
EVAnGÉLiCA inTERDEnOMinACiOnAL DO RiO DE 
JAnEiRO”

Autor: Vereador DAniELZinHO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado do 
Rio de Janeiro, aprovou e eu, Wagner dos Santos Carnei-
ro, Prefeito Municipal, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, sanciono e promulgo a seguinte

LEi:

Art. 1º - Fica reconhecida como de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA INTERDENOMINACIONAL 
DO RIO DE JANEIRO, com sede na Rua Maria Dolores 
nº 32, Bairr4o Piam , CEP: 26112-670, neste Município, 
CNPJ: 01.879.546/0001-27.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
         

Wagner dos Santos Carneiro - WAGuinHO
pREFEiTO MuniCipAL

DECRETO nº 5728 DE 15 DE MAiO DE 2023

“Aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social estabelecida na estrutura ad-
ministrativa da Prefeitura Municipal de Belford Roxo, 
e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, no 
uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o Acórdão n° 008896/2023 – PLEN, 
exarado nos autos do processo TCE-RJ n.٥ 237.250-
7/2018, pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro.
 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao co


